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Comissão de Assuntos Econômicos

Terça-feira, às 10 horas

ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
MSF 78/2015

- Não Terminativo -
SEN. DOUGLAS CINTRA 8

1ª PARTE - SABATINA

2ª PARTE - AUDIÊNCIA PÚBLICA

FINALIDADE PÁGINA

Tratar sobre o endividamento da Petrobras com entes federados,
além de prestar esclarecimentos sobre como a empresa pretende
lidar com a alta relação entre dívida liquida e EBITDA, em um
contexto de real desvalorizado e preço do barril de petróleo a U$
50, para recuperar sua capacidade de investimento.
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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Delcídio do Amaral

VICE-PRESIDENTE: Senador Raimundo Lira

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(7)(9)

Gleisi Hoffmann(PT) PR (61) 3303-6271 1 José Pimentel(PT) CE (61) 3303-6390
/6391

Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

2 Paulo Rocha(PT) PA (61) 3303-3800

Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6427 3 Acir Gurgacz(PDT)(17)(23) RO (61) 3303-
3131/3132

Walter Pinheiro(PT) BA (61)
33036788/6790

4 Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

Reguffe(PDT) DF (61) 3303-6355 a
6361 e 6363

5 Cristovam Buarque(PDT)(12) DF (61) 3303-2281

Telmário Mota(PDT) RR (61) 3303-6315 6 Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Benedito de Lira(PP) AL (61) 3303-6148 /
6151

7 Wilder Morais(PP)(26) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Ciro Nogueira(PP) PI (61) 3303-6185 /
6187

8 Ivo Cassol(PP) RO (61) 3303.6328 /
6329

Bloco de Apoio ao Governo(PDT, PT)

Romero Jucá(PMDB) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

1 Valdir Raupp(PMDB) RO (61) 3303-
2252/2253

Waldemir Moka(PMDB) MS (61) 3303-6767 /
6768

2 Eunício Oliveira(PMDB) CE (61) 3303-6245

Raimundo Lira(PMDB) PB (61) 3303.6747 3 José Maranhão(PMDB) PB (61) 3303-6485 a
6491 e 6493

Sandra Braga(PMDB) AM (61) 3303-
6230/6227

4 Lúcia Vânia(PSB)(14) GO (61) 3303-
2035/2844

Ricardo Ferraço(PMDB) ES (61) 3303-6590 5 Jader Barbalho(PMDB)(16) PA (61) 3303.9831,
3303.9832

Roberto Requião(PMDB) PR (61) 3303-
6623/6624

6 Marta Suplicy(PMDB)(18) SP (61) 3303-6510

Omar Aziz(PSD) AM (61) 3303.6581 e
6502

7 Rose de Freitas(PMDB)(20) ES (61) 3303-1156 e
1158

VAGO(19) 8 Hélio José(PSD) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

Maioria (PMDB)

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

1 José Serra(PSDB) SP (61) 3303-6651 e
6655

Davi Alcolumbre(DEM)(24) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

2 Ataídes Oliveira(PSDB) TO (61) 3303-
2163/2164

Flexa Ribeiro(PSDB) PA (61) 3303-2342 3 Dalirio Beber(PSDB)(22) SC (61) 3303-6446
Alvaro Dias(PSDB)(6) PR (61) 3303-

4059/4060
4 Ronaldo Caiado(DEM) GO (61) 3303-6439 e

6440
Tasso Jereissati(PSDB) CE (61) 3303-

4502/4503
5 VAGO(8)(25)

Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM)

Antonio Carlos Valadares(PSB) SE (61) 3303-2201 a
2206

1 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408

Fernando Bezerra Coelho(PSB) PE (61) 3303-2182 2 Roberto Rocha(PSB) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726 3 José Medeiros(PPS) MT (61) 3303-
1146/1148

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB, REDE)

Douglas Cintra(PTB) PE (61) 3303-
6130/6124

1 Eduardo Amorim(PSC) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Marcelo Crivella(PRB) RJ (61) 3303-
5225/5730

2 Elmano Férrer(PTB) PI (61) 3303-
1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

Wellington Fagundes(PR) MT (61) 3303-6213 a
6219

3 Blairo Maggi(PR)(11) MT (61) 3303-6167

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR, PRB)

(1) Em 25.02.2015, os Senadores Douglas Cintra, Marcelo Crivella e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Amorim
e Elmano Férrer, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CAE (Of. 04/2015-BLUFOR).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Antônio Carlos Valadares, Fernando Bezerra Coelho, Vanessa Grazziotin foram designados membros titulares; e os Senadores
Lídice da Mata, Roberto Rocha e José Medeiros, como membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CAE (Of. 3/2015-GLBSD).

(3) Em 25.02.2015, os Senadores Gleisi Hoffmannn, Delcídio do Amaral, Lindbergh Farias, Walter Pinheiro, Reguffe e Telmário Mota foram designados membros
titulares; e os Senadores José Pimentel, Paulo Rocha, Marta Suplicy, Humberto Costa, Fátima Bezerra e Jorge Viana, como membros suplentes, pelo Bloco de
Apoio de Apoio ao Governo, para compor a CAE (Of. 4/2015-GLDBAG).

(4) Em 25.02.2015, os Senadores José Agripino e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e Ronaldo Caiado, como
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CAE (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(5) Em 26.02.2015, os Senadores Flexa Ribeiro, José Serra e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores Ataídes Oliveira, Antônio
Anastasia e Paulo Bauer, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CAE (Of. 13/2015-GLPSDB).

(6) Em 27.02.2015, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador José Serra (Of.
23/2015-GLPSDB)
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(7) Em 02.03.2015, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Gladson Camelli e Ivo Cassol membros
suplentes pelo Partido Progressista, para compor a CAE (Mem. 21 a 24/2015-GLDPP).

(8) Em 03.03.2015, o Senador José Serra foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Paulo Bauer (Of.
42/2015-GLPSDB)

(9) Em 05.03.2015, os Senadores Romero Jucá, Waldemir Moka, Raimundo Lira, Sandra Braga, Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Omar Aziz e Luiz Henrique
foram designados membros titulares; e os Senadores Valdir Raupp, Eunicio Oliveira, José Maranhão e Hélio José, como membros suplentes, pelo Bloco da
Maioria para compor a CAE (Of. 043/2015-GLPMDB).

(10) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(11) Em 04.03.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 13/2015-BLUFOR).

(12) Em 06.03.2015, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora
Fátima Bezerra (Of. 20/2015-GLDBAG).

(13) Em 10.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Delcídio do Amaral e Raimundo Lira, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 17/2015-CAE).

(14) Em 18.03.2015, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro suplente em vaga cedida ao PSDB pelo Bloco da Maioria (Ofs. 51/2015-GLPMDB e 81/2015-
GLPSDB)

(15) Em 31.03.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores José Serra, Antonio Anastasia,
Ataídes Oliveira, Ronaldo Caiado e Davi Alcolumbre (Of. 89/2015-GLPSDB).

(16) Em 14.04.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 121/2015-GLPMDB).

(17) Em 05.05.2015, o Senador Donizeti Nogueira foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora Marta Suplicy (Of.
65/2015-GLDBAG).

(18) Em 06.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 142/2015-GLPMDB).

(19) Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.

(20) Em 18.05.2015, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 159/2015-GLPMDB).

(21) Em 19.05.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores José Serra, Ataídes Oliveira e
Antonio Anastasia (Of. 112/2015-GLPSDB).

(22) Em 19.05.2015, o Senador Dalirio Beber foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Antonio Anastasia,
que deixa de integrar a Comissão (Of. 112/2015-GLPSDB).

(23) Em 02.07.2015, o Senador Acir Grugacz foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Donizeti Nogueira(Of.
90/2015-GLDBAG).

(24) Em 30.09.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Wilder Morais, que
deixou de compor a Comissão (Of. 109/2015-GLDEM).

(25) Em 30.09.2015, vago em virtude de o Senador Davi Alcolumbre ter sido designado membro titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar da Oposição (of.
109/2015-GLDEM).

(26) Em 07.10.2015, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Gladson
Cameli (Of. 130/2015-GLDBAG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): CAMILA MORAES BITTAR
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033516
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33033255
E-MAIL: cae@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 17 de novembro de 2015
(terça-feira)

às 10h

PAUTA
43ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

1ª PARTE Sabatina

2ª PARTE Audiência Pública

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/11/2015 às 19:55.
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Pauta da 43ª Reunião Ordinária da CAE, em 17 de Novembro de 2015 2

1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 78, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea f, da Constituição Federal, combinado com o art. 5º, Anexo I do Decreto nº 7.738,
de 28 de maio de 2012, o nome do Senhor VICTOR SANTOS RUFINO para ser
reconduzido ao cargo de Procurador-Chefe da Procuradoria Federal Especializada junto
ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE do Ministério da Justiça, com
mandato de 2 anos.

Relatório: Concluindo que a Comissão encontra-se em condições de deliberar sobre a
indicação.
Observações:
1. Em 10/11/2015, foi concedida vista coletiva, nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Douglas Cintra

Textos da pauta:
Relatório (CAE)

Avulso da matéria

2ª PARTE
Audiência Pública

Assunto / Finalidade:
Tratar sobre o endividamento da Petrobras com entes federados, além de prestar

esclarecimentos sobre como a empresa pretende lidar com a alta relação entre dívida
liquida e EBITDA, em um contexto de real desvalorizado e preço do barril de petróleo a
U$ 50, para recuperar sua capacidade de investimento.

Convidados:

João Adalberto Elek Junior
•  Diretor de Governança, Risco e Conformidade da Petrobras

Ivan de Souza Monteiro
•  Diretor da Área Financeira e de Relacionamento com Investidores da
Petrobras

Requerimento(s) de realização de audiência:
- RQE 15/2015, Senador Marcelo Crivella
- RQE 39/2015, Senador Tasso Jereissati

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/11/2015 às 19:55.
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Claudia Zacour
•  Gerente Jurídica para Exploração e Produção da Petrobras

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/11/2015 às 19:55.
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1ª PARTE - SABATINA



ac2015-12356 

RELATÓRIO Nº       DE 2015 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre a Mensagem nº 78 de 

2015, que submete à apreciação do Senado 

Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III, 

alínea f, da Constituição Federal, combinado com 

o art. 5º, Anexo I do Decreto nº 7.738, de 28 de 

maio de 2012, o nome do Senhor VICTOR 

SANTOS RUFINO para ser reconduzido ao cargo 

de Procurador-Chefe da Procuradoria Federal 

Especializada junto ao Conselho Administrativo 

de Defesa Econômica - CADE do Ministério da 

Justiça, com mandato de 2 anos. 

RELATOR: Senador DOUGLAS CINTRA 

 

 

A Presidente da República, por meio da Mensagem nº 78 de 2015 

(Mensagem nº 446 de 2015, na origem), submete à apreciação do Senado Federal 

a indicação do Senhor VICTOR SANTOS RUFINO para recondução ao cargo de 

Procurador-Chefe da Procuradoria Federal Especializada junto ao Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica (CADE), do Ministério da Justiça. 

Nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal 

e do art. 16 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, é da competência 

privativa do Senado Federal apreciar previamente, por voto secreto, após arguição 

pública, a escolha do Procurador-Chefe da Procuradoria Federal junto ao CADE. 

No âmbito do Senado Federal, o assunto cabe a esta Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE), conforme o inciso VII do art. 99 e o art. 383 do 

Regimento Interno do Senado Federal. 

O indicado apresentou toda a documentação exigida para o processo 

de aprovação de autoridades, nos termos do Ato nº 2 de 2011-CAE, que disciplina 

o processo de aprovação de autoridades no âmbito desta Comissão. 

S
F

/
1

5
0

6
1

.
9

0
4

7
3

-
3

0
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ac2015-12356 

A Lei nº 12.529, de 2011, estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa 

da Concorrência e dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a 

ordem econômica, orientada, conforme seu art. 1º, pelos ditames constitucionais 

de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da propriedade, defesa 

dos consumidores e repressão ao abuso do poder econômico. O referido art. 16 

dessa Lei dispõe que o Procurador-Chefe da Procuradoria Federal junto ao CADE 

será nomeado pelo Presidente da República, depois de aprovado pelo Senado 

Federal, dentre cidadãos brasileiros com mais de trinta anos de idade, de notório 

conhecimento jurídico e reputação ilibada. De mesmo teor é o art. 5º do Anexo I 

do Decreto nº 7.738, de 2012 (Estrutura Regimental do CADE). 

Conforme a documentação apresentada, o Sr. VICTOR SANTOS 

RUFINO é brasileiro, graduado em Direito pela Universidade Federal do Piauí 

(2005) e possui especialização em Direito Concorrencial pela Fundação Getúlio 

Vargas. Consta em seu currículo também o exercício da docência de Direito 

Econômico no Instituto de Ensino Superior de Brasília (IESB). 

O indicado é Procurador Federal aprovado em concurso público no 

ano de 2006, exerceu de 2011 a 2013 o cargo de Procurador-Chefe Adjunto do 

CADE, tendo desempenhado várias atribuições nesse órgão. Desde janeiro de 

2014, exerce a chefia da Procuradoria Federal Especializada, período em que 

conduziu a implementação das novas disposições da Lei nº 12.529, de 2011, a 

qual reformulou profundamente o protagonismo do CADE no país. 

Em face do histórico pessoal e profissional apresentado e já 

resumido, entendemos que esta Comissão dispõe dos elementos necessários para 

deliberar sobre a recondução do nome do Sr. VICTOR SANTOS RUFINO ao 

cargo de Procurador-Chefe da Procuradoria Federal junto ao CADE. 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

, Relator 
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Senhores Membros do Senado Federal, 

De conformidade com o disposto no art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, 

combinado com o art. 5o Anexo I do Decreto no 7.738, de 28 de maio de 2012, submeto à 

consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor VICTOR SANTOS RUFINO para ser 

reconduzido ao cargo de Procurador-Chefe da Procuradoria Federal Especializada junto ao 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE do Ministério da Justiça, com mandato 

de 2 anos. 

Brasília,  28  de  outubro  de  2015. 

SENADO FEDERAL 

MENSAGEM  Nº 78, de 2015
(Nº 446/2015, NA ORIGEM)
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Aviso no  508 - C. Civil. 

Em  28  de  outubro  de 2015. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Indicação de autoridade. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual a Excelentíssima Senhora 

Presidenta da República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor VICTOR 

SANTOS RUFINO para ser reconduzido ao cargo de Procurador-Chefe da Procuradoria Federal 

Especializada junto ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE do Ministério 

da Justiça, com mandato de 2 anos. 

Atenciosamente, 

JAQUES WAGNER 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

À COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS
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2ª PARTE - AUDIÊNCIA PÚBLICA
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Gabinete Senador Tasso Jereissati

REQUERIMENTO Nº 39, DE 2015 - CAE

Requeiro, nos termos do art. 90, do Regimento Interno do Senado Federal, que
seja convidado o senhor Aldemir Bendine, presidente da PETROBRAS, para que
compareça  em audiência  pública  à  Comissão  de  Assuntos  Econômicos  desta
Casa, a fim de prestar esclarecimentos sobre como a empresa  pretende lidar
com uma relação entre dívida liquida e o EBITDA prevista para quase 6 em
2016 em um contexto de Real desvalorizado e preço do barril de petróleo a
USD 50.00 para recuperar sua capacidade de investimento.

JUSTIFICAÇÃO

Desde  a  primeira  visita  do  presidente  da  Petrobras  a  CAE no primeiro
semestre deste ano, havia a expectativa que o plano de desinvestimento da
empresa e a publicação do balaço auditado fizessem com que a petroleira
saísse  da  crise  e  recuperasse  gradualmente  a  sua  capacidade  de
investimento. 

No  entanto,  além  disso  não  ter  ocorrido,  a  licença  do  presidente  do
Conselho de Administração da Petrobras, o Real mais desvalorizado e a
expectativa de que o preço do barril de petróleo se manterá no próximo ano
abaixo  de  US$  50  e  não  acima  de  US$  70  como  está  no  plano  de
investimento da Petrobras para 2016 em diante, trouxeram novas dúvidas
quanto à estratégia de recuperação da empresa. 

Atualmente, consultorias e bancos esperam que, em 2016, a relação entre a
dívida liquida da Petrobras e o EBITDA chegue a 5,9, mesmo que haja um
aumento de 10% no preço da gasolina para 2016. Essa relação é maior de
todas as petroleiras do mundo que possuem uma relação de 1,5 de dívida
liquida/EBITDA. 

Segundo relatórios recentes reservados de bancos e consultorias, a situação

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo I, 14º andar | 70.165-900 – Brasília – DF 
Tel.: (61) 3303-4502 – Fax: (61) 3303-4573 | tasso.jereissati@senador.leg.br
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Gabinete Senador Tasso Jereissati

da petroleira se tornou tão grave frente a um cenário de preço do barril de
petróleo abaixo de US$ 50 e uma taxa de câmbio Real/Dólar de 3,80 que
para reduzir a alavancagem da Petrobras para níveis compatíveis aos de
suas concorrentes exigirá um conjunto de ações tais como: (1) redução de
mais 20% no plano de investimento da empresa, o que afetará a curva de
produção para os próximos anos, (2) forte aumento do preço da gasolina;
(3) uma política mais agressiva de venda de ativos; (4) nova capitalização
da Petrobras, e (5) converso de parte da dívida junto a bancos públicos em
ações na petroleira. 

Estimativas  do  mercado  mostram as  ações  acima  isoladas  envolveriam
custos muito elevados e, assim, a Petrobras poderia usar uma combinação
dessas ações.  Por exemplo, para reduzir a alavancagem da companhia para
o  nível  de  suas  concorrentes  apenas  com capitalização,  seria  necessária
uma nova capitalização da empresa de R$ 388 bilhões, com R$ 188 bilhões
de participação do Tesouro Nacional. 

Se a redução da alavancagem se desse apenas pelo aumento do preço da
gasolina,  seria necessário um aumento no preço da gasolina de 115% a
partir  de  2016,  o  que  obviamente  não  é  desejável.  Se  a  redução  da
alavancagem viesse  da  venda exclusiva  de  ativos,  a  Petrobras  teria  que
vender toda a sua distribuição de combustíveis, refinarias e ativos externos.

Ou seja, a situação da Petrobras chegou a um ponto em que se prevê que a
recuperação da empresa provavelmente consistiria de uma combinação de
cortes de investimentos, aumento do preço da gasolina, um plano de venda
de ativos mais agressiva, e uma nova capitalização. 

Assim,  para  saber  como  o  presidente  da  Petrobras,  o  senhor  Aldemir
Bendine, pretende lidar com a difícil situação, submeto esse requerimento
para que o presidente da Petrobras venha a CAE para nos explicar qual será
o novo plano de recuperação da capacidade de investimento da Petrobras e
de redução do seu endividamento ao longo dos próximos anos. 

Sala de Sessões, 29 de setembro de 2015.
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